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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/20804 27289/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCTAF [CONTRATOS E APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que:

De acordo com o preceituado no artigo 23.º n.º 1 do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais: «Constituem
atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

».respetivas populações, em articulação com as freguesias

A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto (Lei-Quadro da Transferência de Competências
para as Autarquias Locais e para as Entidades Intermunicipais), na sua redação atual,
estabelece o quadro da transferência de competências para as autarquias locais e para
as entidades intermunicipais, concretizando os princípios da subsidiariedade, da
descentralização administrativa e da autonomia do poder local.

Nos termos do disposto no artigo 29.º, n.os 1 e 2, da citada Lei n.º 50/2018, de 16 de
agosto, «os órgãos dos municípios podem, através de contrato interadministrativo,
delegar competências nos órgãos das freguesias em todos os domínios dos interesses

» [n.º 1], delegação esta que se efetua nospróprios das populações das freguesias
termos previstos nos artigos 116.º a 123.º e 131.º, todos do Regime Jurídico das
Autarquias Locais (RJAL), aprovado como Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, tendo em consideração o disposto nos n.os 3 e
seguintes do mesmo artigo [n.º 2].

Os contratos interadministrativos visam regular relações jurídicas de coordenação e
colaboração entre pessoas coletivas públicas, que permitam conferir à Administração
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5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

Pública uma maior flexibilidade e capacidade de adaptação em face de novos desafios
e de novas exigências.

A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial,
o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços
prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, podendo os
municípios concretizar a delegação de competências nas freguesias em todos os
domínios dos interesses próprios das populações destas, em especial no âmbito dos
serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais, tal
como dispõem os artigos 118.º e 131.º do RJAL.

As freguesias são, por força da sua proximidade com as populações, entidades em
circunstâncias privilegiadas para melhor conhecer as suas populações, podendo, por
isso, atuar com eficácia em diversos domínios, nomeadamente, nas áreas da cultura,
desporto e tempos livres, ação social e património, defesa do consumidor e ambiente.

O Município de Braga executou, recentemente, obras no Ruílhe Park, na Freguesia de
Ruílhe, concelho de Braga, sito na Av. Comendador Padre David, com vista à
construção de um parque de lazer, devidamente equipado, com utilidade pública.

As competências no âmbito da gestão destes espaços de lazer ficam melhor
acauteladas se delegadas nas freguesias.

A presente delegação de competências não acarreta nem significa um aumento da
despesa pública global, prevista no ano da concretização, em conformidade com o
disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto.

 

Propõe-se que o Executivo Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia
Municipal a delegação de competências na Junta de Freguesia de Ruílhe no âmbito
da gestão do Ruílhe Park, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º1, do artigo 33.º
e da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na
sua redação atual, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato
interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta encontra-
se anexa ao processo.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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